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ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE 
MAGISTRADOS (Enfam) Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira

PORTARIA Nº 26 DE 3 DE DEZEMBRO DE 2015

Designa Equipe de transição para subsidiar 
a gestão dos futuros dirigentes da Escola 
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento 
de Magistrados Ministro Sálvio de 
Figueiredo Teixeira – Enfam, que se inicia 
no dia 17 de dezembro 2015.

O DIRETOR-GERAL E O VICE-DIRETOR DA ESCOLA 
NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE 
MAGISTRADOS MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA – 
ENFAM, no uso de suas atribuições legais e em observância às disposições 
contidas no seu Regimento Interno, 

CONSIDERANDO a eleição dos novos dirigentes desta Escola, 
ocorrida em 29 de setembro de 2015, com posse prevista para o dia 16 de 
dezembro de 2015; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 95, de 29 de 
outubro de 2009, que dispõe sobre a transição dos cargos de direção nos 
órgãos do Poder Judiciário;

RESOLVEM:

Art. 1º. Instituir Comissão Temporária Especial, denominada 
“Comissão de Transição”, com a incumbência de dotar os novos dirigentes de 
dados e informações que possam subsidiar o planejamento das futuras 
atividades da Escola. 
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Art. 2º.  A Comissão de Transição será integrada pelos seguintes 
membros:

I. Juiz Paulo de Tarso Tamburini Souza, Secretário-Geral da 
Enfam, que a presidirá; 

II. Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos;

III. Desembargador aposentado Eládio Lecey; 

IV. Servidora Márcia de Carvalho, matrícula STJ S024451, 
Secretária Executiva da Enfam.

Art. 3ª. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Diretor-Geral da Enfam

Ministro HUMBERTO MARTINS
Vice-Diretor da Enfam

Republicado por incorreção no original do dia 09/12/2015
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